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ESTADO DO CEARA

EDrrAr DE coNcoRRÊrucn eurRôrurca N.e 0612024-
SETNFRA/CErOS.

OBJETO: CONSTRUçAO DE UMA ARENINHA NA
LOCALIDADE ALTO DA CHEIA

DATA DA SESSAO PUBLICA: Dia 30105/2024 às 10h00min
(horário de Brasília)

cRrTÉRro DE JUTGAMENTO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQU IPARADAS: SI M
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CONCORRÊNCIA EI.ETRÔNICA NS 06/2024-SEINFRA/CETOS

6)
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A SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO da Prefeitura Municipal
de Aracati, através do Agênte dê Contratação da Comissão Especial de Contratação de obras e Serviços de

Engenharia, designada pela Portaria n' 007.12.0412023, de !2 de abtil de 2023, no uso de suas atribuiçôes
legais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo DFD 0U/2024-SEINFRA, torna público, que

realizará licitaçã0, na modalidade coNcoRRÊNclA, na forma ELETRÔNlcA, por empreitada por preço global,

do tipo menor preço, critério de julgamento menor preço global, modo de disputa: "Aberto e Fechado" nos

termos da Lei Federal ne. 14.133/2021, da Lei Complementar Municipâl ne O43/2O23 e demais normas

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condiçôes estabelecidas neste Edital, â se realizar:

DATA: 30/05/2024, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta dãta.

HORA: L0h00min - horário de Brasília-DF.

LOCÂL DA SESSÃO: Portal da Eolsa de ticitações e Leilões do Brasil- BLt - www.bll.ors.br.

1. OEJETO

1.1. o objeto dâ presente licitação é a contratação de empresa especializada para execução das obras

e serviços de coNsTRUçÃo DE UMA ARENINHA NA LOCALIDADE ALTO DA CHÊIA, no Município
de Aracati, conforme projetos e especificações constantes no ANEXO l- PROJETO BASICO e as

demais partes integrantes dêste Edital, independentemente de transcrição.

1.2. O prazo para execução do presente objeto é de 150 (cento e cinquenta) dias, contâdos a partir da
dàtà de emissão dd OÍder'l de Serviço5.

1.3. Em caso dê discordáncia existente entre as especificações do objeto desta Concorrência descritas
no Sistema do Portalda Bolsa de Licitaçôes e Leilôes do Brasil- BLLe aquelas constantes neste
Edital, prevalêcerão estas últimas.

2, DA DESPESA E DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do contrato oriundo desta
licitaçâo onerarão a dotâção orçamentária abaixo, do orçamento vigente, observado se for o caso,
o princípio da anuâlidade.

- 1101. Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano.
15.451.0001.1.024 - Construção, Reforma, Adaptação e Manutenção de Equipamentos

Públicos.
- 4.4.90.51.91 - Obras e instalações - Obras em andamento.
Fonte de recursos:
- 1500000000 - Recursos não vinculâdos de impostos.
- 1720000000 - Transferência Pêtróleo e Gás FEP Lei 947a/97.

2.2. O valor global máximo estimado desta licitação importa em RS 1.048.925,54 (Hum milhão e
quarenta e oito mil novecentosevinteecincoreaisecinquentaequatrocentavos) e o valor

t
.: Av Drõgôô do Mct, a3O. Centro, ArocoticE - Brosil c€p 62800-000 ]

t:, (rss 33) 3421-1O§O I cs5 ao 3421-1945lwww-.qrqcati-cê-gov.br @@ prêfêrturodoorocotrôÍrciot ...,.1



P RI]T'I1'U RA DO

ABêÇ4ll,uw

máximo unitário estimado por item é aquele disposto na planilha Orçamentária Referencial
Anexo l- Projeto Básico, parte integrante deste edital_

b4
3. DA paRTtctpAçÃo NA coNcoRRENctA \

3.1. PodeÍão participar dêste Concorrêncie os interêssâdos que atendêrem e todas as exi8ências
constantes destê edital e seus anexos, e estiverem previamente cadastrada/credenciados no
Sistema da Eolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil- BLL (www.bll.org.br), por meio de Certificado
Digital conferido pela lnfrâestrutura de Chavês públicas Brasileira - tcp - Brasil.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuâdas em seu nome,
âssume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os âtos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída â rêsponsabilidade do provedor do sjstema ou da
Secretâria Municipal de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano , SEINFRA por eventuais danos
decorrêntes de uso indevido dâs credenciais de âcesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabiiidadê do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê los atualizados junto aos órgãos responsáveis pelâ
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identiÍiquê incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item ânterior poderá ensêjar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. Será aplicado tratâmento diferênciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno
porte, conforme disposto no art.44 da Lei Complementâr ns 123, de 14 de dezembro dê 2006,
que âpresentarem a declarâção que comprove esta condição.

3.6. Não poderão disputàr esta licitàção:

3.6.1. Aquele que não âtenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projêto executivo, pessoa física ou juridica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bêns a ele relacionados;

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsáveípelâ elaboração do projeto básjco ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionistâ ou detêntor de mais de 5% (cinco por cento) do capjtâl com direito a voto,
responsávêl técnico ou subcontratado, quando a licitaçâo versar sobre serviços ou
fornecjmento de bens a ela necessários;

3.6.4. Pessoâ Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada dê participâr
da licitaçâo em decorrência de sanção que lhe foiimposta;

3.6.5. Pessoasjurídicasreunidasemconsórcioj

3.6.6. Agênte público, seja a que título for, direta ou indiretamente, da prefeiturâ Municipal de
Aracati;

3.6.7. Que tenham sido condenâdas por agressôes ao meio ambiente, ou infrações à legislação sobrê
segurança e saúde no trâbalho nos termos da Legislação.

3.6.8. Pessoâ físicâ ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do editâ1, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em lulgado, por exploração de trabalho infantil, por

é-

0

t-
I Av Drogào do Moa 23O. Cent.ô, Arscôti-C§ - Brasit cEc 6A800-000 I ,.l

l (+s543) 3441-1050 l(.s5Ba) 3421-1945 lwww_orocõt].cê.gov br Oúl prêÍê rurodoorocoriofic ot .f]

:;-=:::::::::=



submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. Cooperativas,conformeLegislação.
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3.7. O impedimento de que tratâ o item 3.6.4 será tâmbém aplicado ao licitantê que atue em
substituição a ouira pessoa, físlca ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade dâ sanção a
ela aplicâda, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que dêvidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridicâ do licitante.

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto, conÍorme dispostos nos itens 3.6.2. e 3.6.3. ãs empresas
integrântes do mesmo grupo econômico.

3.9. O disposto nos itêns 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratâçôes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçào.

3.10. A vedaçâo de que trata o item 3.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de intêgrante de equipe de apoio) proÍissional especializado ou Íuncionário ou
representante de êmpresa que prestê ãssessorla técnica.

3.10.1. Empresas cujos sócios sejam cônJuge, companheiro ou parente em linha reta, colaterâl ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes dê cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de
direção, chefia e assessorâmento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na
linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme dispõe o inciso ll do ârt.3e da
Resolução ne 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério púbtico;

4, DA APRESENÍAçÃO DA PROPOSTA E DOs DOCUMENTOS DE HABILIÍAçÃO

4.1. Na prêsênte licitação, a fase de habilitação sucederá âs fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes êncaminharão, exclusivamente por meio do sistêma eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a datâ e o horário
estabêlecidos para abêrtura da sessão pública.

4.3. No cadastramênto da proposta inicial, o licitânte declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. Está cientê e concorda com as condições contidas no editâl e seus anexos, bem como de que a
propostâ apresentadâ compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamênte os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trãbalho noturno, perigoso ou insalubrê e não empregâ
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
àrtigo 7', XXX I, da Constituiçãoj
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* à4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll ê lV do ârt. 1e e no inciso lll do art.5s da
Constituição Fedêral;

4.3.4. Se ênquadra como ME ou EPP, conforme o art. 3. da Lei Complementar nô 12312006, parc
usufruir do tratamento diferenciado estabêlecido nos arts. 42 a 49 da mencionada lei. com âs
alterações da Lei Complementar n. 147/2014.

4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
especíÍicas, para pessoa com deficiência, para rêabilitado da previdência Sociale para aprêndiz.

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a propostâ até a abertura da sessão pública.

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de âbertura da sessão pública e da fase de envio dê
lances,

4.7. Serão disponibilizados para âcesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantês
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lânces.

4.8. Dêsde que disponibilizada a funcionalidade no sistêma, o licitante poderá pârametr,zar o seu valor
final mínimo quando do cadastramento da propostâ e obedecerá às seguintes regras:

4.8.1 A aplicaçâo do intervalo mínimo de diferença de vâlores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances jntêrmediários quanto êm relação ao lance quê cobrir a
melhor oferta; ê

4.4.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.9. O valor finâl mínimo parâmetrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputâ, sendo vedadol

4.9.1. Valor superior a lance já registrâdo pelo fornecedor no sistema, considerando o critério de
julgamento por menor preço;

4.10. O valor Íinal mínimo parametrizado na forma do item 4.8 possujrá caráter sigiloso para os demais
participantes e para o órgão licitante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente
aos órgãos de controle externo e interno_

4.11. Caberá ao ljcitante interessado em participar dâ licitaçâo acompanhar as operações no sistema
eletrônico durantê o processo licitatório ê sê responsabilizar pelo ônus decorrente da pêrda de
nêgócios dlante da inobsêrvâncja de mensagens emitidas pela Administração ou dê sua
desconexão.

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente âo provêdor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DA GARANTIA DA PROPOSTA

5.1 A prestação da garantia dê proposta será prestada conforme o que trata o art. 5g da Lei ne
74.733 /2021.
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O valor da garantia pârâ o presente objeto será correspondente ao pêrcentual de 1% (hum porl t

cento) do valor estimado da contratação, na quantia de RS 10,489,25 (Dez mil quatrocentos e rt\_
oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos).

O comprovante do recolhimento da garantia de proposta deverá ser apresentado juntamente
com os documêntos elencados no item 7.19.1.

A Gârantia nâo poderá tervalidade inferiora 90 (noventa)dias da abertura do certame;

A gârantiã de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1e do art. 96 da
Lei ne 74.733/2021.

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediânte
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, ê
avaliados por seus valores econômicos, conforme defínido pelo Ministério da Economiã;

ll seguro-garantia;

lll 'fiança bancéria emitida por bânco ou instituição finànceirã devidamente autorizada a

opÂr,rnoPài' peo Bd-(o(e,t.dldo8.d\1.

V - título de câpitêlização custeâdo por pagamento único, com resgate pelo valor total.

5.6 A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo dê 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura
do contrato ou da data em quê for declarada fracassada a licitação.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante devêrá enviar suâ proposta mediantê o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor total do itêm;

6.1.2. Descrição do objetoj

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na propostâ vinculam o licitante.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacjonais, encargos previdenciários,
trabalhistâs, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execuçâo do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa dê lances, serão dê exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaçâo de erro, omissão ou quâlquer outro pretexto.

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposieões nelas
contidas, em conformidade com o que dispôe o projeto Básico, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos/ ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades âdequadas à
perÍeita êxecução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dies, contados da data de
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.

5.3

5.4

5.5
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIF|CAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE TANCES

7.1. A abêrtura da presente licitaçâo dâÊse-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e localindicados neste Editâ1.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituÍr a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a
âbertura da sêssão pública.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o lÍcitante nos momentos em que o sigilo seja
essencial ao procedimento.

7.2.2. A dêsclassiflcação será sempre Íundamentada e registrada no sistêma, com acompanhamento
em tempo rêal por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit;vo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordênará automaticamênte as propostas classificêdas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio parã troca de mensagens entre o Agente de Contratação
e os licitantes.

7.5. lniciada â etapa competitiva, os licitantês deverão encaminhar lances excl!sivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do sêu recebimênto e do valor
consignado no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor totâl do objeto.

7.7. Os licltantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8. o licitantê somentê poderá oferecer rance de valor inferiorâo úrtimo porere ofertado e registrado
pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de dlfêrença de valores, que incidirá tanto em relação âos lances
intermediários quanto êm relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser dê RS
10.000,00 (Dez mil reais);

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último Iance oÍertado, no intêrvalo de quinze
sêgundos após o rêgistro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.11. O envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa ..aberto e fechado,,, os licitantes
âpresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finâl e fechado.

7.11.1. A etapa de lances dâ sessão pública terá duração injcialde quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encâminhará aviso de fechâmento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período dê tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sêrá
automôticamente encerrada a recepção de lances.

7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o quâl será
sigiloso até o encerramento deste prâzo.

14,
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7.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optaÍ poÍ manter o seu
último lance da êtapa abêrta, ou por ofertar melhor lance.

7.11.4. Não hâvendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lânce final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encêrramento deste
prazo,

7,12, Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Não serão âceitos dois ou mais lãnces de mesmo valor, prevalecendo aqueÍe que for recebido e
registrado em primêiro lugar.

7.13.1. Só poderá haver empate entre propostas iguâis (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputâ aberto e fechâdo.

7.13.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art.60 da Lei ne 14.133, de 2021, observadas as condições de preferência parâ a microempÍêsâ e
empresa de pequeno porte, conforme disposto no art.44 da Lei Complementar ne 123, de 14 de
dezembro de 2006.

7.13.3. Preferência de contratação da microêmpresa ou empresa de pequeno porte, nas condições de
emPate de propostas.

7.13.4. Havendo empate entre as propostas, será assegurada como critério de desêmpâte, preferência de
contrâtação para as microempresas ê emprêsas dê pequeno porte, que apresentaram a declaração que
comprova esta condição.

7.13.5. Entende-se por empate aquelas situaçôes em que as propostas apresentadâs pelas microempresas
e empresas de pequeno porte sejâm iguais ou até 10% (dez por cento)superiores à proposta mais bem
classificada.

7.13.6. As condições aqui estipuladas somente serão aplicadas quando â mêlhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte,

7.13.7. Ocorrendo o empate, procederse á da seguinte forma:
7.13.8. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta

de preço inferior àquela considerada vencêdorê do certame, no prazo de 5 lcinco) minutos;
7.13.9. não ocorrendo a apresentâçâo da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte, na

forma do sub item anterior, aindâ havendo propostas na situaçâo de empate ficto, serão convocadas as
remanescentês/ na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no prazo de 5 (cinco)
minutos;

7.13.10. no caso dê equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte, será realizado sorteio êntre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
aPresentar melhor proposta.

1.11.11. na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto
licitado será adjudicado êm favor da proposta originalmente vencêdora do certame.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitânte.

7.15. No câso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da
concorrênciâ, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.
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7.16. Quando a desconexão do sistema êletrônico para o agente de contratação persistir por tempo
superiora dez minutos, asessão pública serásuspensa e reiniciadasomenteapósdecorridasvinte
e quatro horas da comunicâçâo do Íâto pelo agênte de contratação âos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.18. Encerrâda a etâpa de envio de lânces da sessão pública, na hipótese da proposta do primêiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contrâtação, o Agênte de
Contratação poderá negociar condiçôes mais vântajosas, após definido o resultado do
julgamento.

7.18.1. A negociaçâo poderá ser feita com os demais licitantes, setundo â ordem de classificaçâo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão dê sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistemâ, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.18.3. O resultado da negociaçãosêrádivulgadoa todos os licitantes e anexadoaosautosdo processo
licitatório.

7.19. O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado quê, no praro de 2h (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após â negociação realizada, podendo
este prazo ser prorrogado por decisão do agente, auxiliado pela equipe de apoio.

7.19.1. No pra20 acima descrito o licitante apresentará à AdministraÇão, por meio eletrônico:

. Propostâ Comercial - Anexo lll, utilizando como data base a mesma do orçamento refêrencial
elaborado pela Administração, ou seja, Outubro/2023;

. Planilhâ de Preços propostos - ANEXO lÍl A, onde deverá constar os preços unitárjos e
subtotais, correspondentes aos itens do orçamento referencjâ1.

. Planilhe de Composição dê preços Unitários - ANEXO lll B, para cada serviço constante do
orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeÍicientes de produtividade
necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mâo_de_obra, totalização
de encargos sociais, insumos, transportes, BDl, totalizâçâo de impostos ê taxas) e quaisquer
outros necessários à execução dos serviços; não pode havêr divergência de preço unitário
entre os orçâmentos, para o mesmo serviço, prevalecendo o menor valor _

. Plânilha de Composiçâo da Texa de BOI proposta - Anexo lll C, em forma de porcentagem,
aprêsentado com duas câsas decimais, a ser âpticadâ sobre o preço unitárío da planilha de
Preços Propostos.

. Planilha de Composição dê Encargos So.iais - ANEXO l -D;

. Cronograma físico-financeiro Anexo lE, observando-se o prazo máximo estabêlecido no
Edital ê seus ânêxo§

. Gerantia de proposta.

7.20. Após a negociação do preço, o agentê de contrataçâo iniclãrá a fase dê aceitação e jutgamento da
proposta.

#t
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\ít8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o ABente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificâdo em primeiro lugar atende às condições de partlcipação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei np 14.133/2021 e no item 3.6 do edital, especialmente quanto

à existênciâ de sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura contratação, mediante

a consulta aos seguintes cadastros da empresa e de seu 5ócio majoritário.

8.1.1. CadâstroNacionaldeEmpresaslnidôneaseSuspensas CEIS, mantido pela Controladoria Geral

da União;

8.1.2. Cadâstro Nacionâl de Emprêsas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria_Geral da União;

8.2. Constatadâ a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de

participaçâo.

8.3. caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.4. 5erá desclassificada a proposta vencedora que:

8.4.1. Contiver vício insanávêl;

8.4.2. Não obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Projeto Básico;

8.4,3. Apresentar preços inexequíveis, considerados aqueles inferiores a 75% (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, ou a proposta ou lance vencêdor apresentar preço

finâl superior ao preço máximo definido para â contratação;

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelâ Administraçâoj

8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outrâs exigências deste Edital ou seus anêxos,

desde que insanável;

8.5. será exigida gârântia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administraçâo, equivalente à diÍerença entre este último e

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lêi.

9. DA FASE HABITITAçÃO

9.1. Prova de EAE!!!IA9ÃO-J!EÍD!!4, por meio dos seguintes do.umentos:

a) Registro Comercial, no caso de empreso individuol;

b) Ato constitutivo, Estatuto ou contrato Social em vigor, devidamente re8istrado, e alteraçôes
subsequentes, em se tratando de sociedades comeÍciois e, no caso de sociedodes por oções,

acompanhado de documentos de eleição dê seus âdministradoresi

b.1) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedodes civis, aaompanhada de prova da

diretoria em exercicio.
b.2) Arquivamento na lunta Comercial da publicação oficial das Atas de Assembleias

Gerais, que tenhâm aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no caso de

sociedodes poÍ oções,bem comoAta da Assembleia da últimâ eleição de Diretoria;
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c)

c)

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedode estro,?geira em funcionamento
no Pâís, e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Declaraçâo Geral- Anexo V.

Prova de REGUTARIDADE FlSCAI", por meio dos seguintes doaumêntos:

lnscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPI);

lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estâdual, se houver, relativo à sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compâtívelcom o objeto da licitação;

lnscrição no Cadastro dê Contribuintes Municipal, relativo à sede do licitante, pertlnente ao

\b
â_

d)

9 -2-

a)

b)

seu ramo de atividade e compatívêl com o objeto da licitaçâoj

d) certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS), com prazo

de validade em vigor, sendo aceito documento extraÍdo via INTERNET.

e) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistâs, mediantê a apresentação de Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

f) Regulâridade para com â Fazendâ Nacional e situação de regularidade perânte a Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da Certidão
Conjunta dê Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à sêguridade Social
(cND).

g) Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sedê do licitante, pertinente ao seu

ramo de âtividadê e quanto aos tributos rêlacionados com o objeto desta licitação, mediante a

apresentação de certidão expedida pelo órgão competente, que terá validade por 5 (seis)

meses, contados da data de sua expedição, se outro prazo não estiver assinalâdo por Lei ou no

próprio documento.

h) Regularidade perante a Fazenda Municipal de Aracâti, mediante a apresentaçâo de Certidão
Negativa de Débitos de Tributos Municipais.

9.1) Nâ hipótese de não estar cadastrado como contribuinte nesle Município, exclusivamente
para os não cadastrados, o licitante com sede fora do Município de Aracati deverá
apresentar declaração ,irmada pelo representante legal da empresa, sob âs penãs da
Lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de Aracati
relativamente aos tributos relacionados com a prestação licitada - ANEXO lV.

9.2.1. Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativês ou cujos débitos esteiam
judícialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial.

9.3. Prova de QUALIFICACÃO ECoNôMICO FINANCEIRA. por meio dos sesuintes documentos:

a) Cêrtidão negativê de falência expedidã pelo distribuidor da sede da licitante ou, se for o caso,

Certidão de Recuperação ludiciaL, expedida pelo cartório Distrlbuidor da sede da pessoa jurÍdica,

com data de ernissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à dâtâ da abertura da sessão, ou
que esteja dentro do pra?o de validade expresso na própria certidão;

Av. Drcgôo do Mor 23O. Centro, ArocoticE - Arqsil cEP 6e8OO-aOO
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a1
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonstrações contábeiS(

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

c) Apresentar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cênto) do valor estimado para â
presente contrâtâção;

9.3.1. As empresãs criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderâo substituir os demonstrativos contábeis pe,o balanço de abert!ra.

9.3.2. o balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso dê a pessoa jurídica ter sido constituída há

menos de 2 (dois) anos.

9.3.3. As demonstrações contábeis devem comprovar a boa situação financeira da empresa,

através da apresentaçâo dos seguintes índices:

9.3.3.r. LTQUTDEZ GERAL (LG)

LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAt A 1,00

9.3.3.[. L|QUtDEZ CORRENÍE (LC)

LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

9.3.3. r. GRAU DE ENDTVTDAMENTO (GE)

GE = (PC + ELP): (AT) MENOROUIGUALA0,S0

ON DE:

AC - ATIVO CIRCULANTE

PC _ PASSIVO CIRCULANTE

RLP _ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ELP _ EXIGíVEL A LONGO PRAZO

AÍ . ATIVO TOTAI.

LG _ LIQUIDEZ GERAL

LC - LIQUIDEZ CORRENTE

GE _ GRAU DE ENDIVIDAMENTO

Prova de qUÂ!!!!!A8ÃOl&!!§ê, por meio dos seguintes documentos:

Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica expedida pelo CREA/CONFEA e/ou Conselho competente
na qual constem os seus responsáveis técnicos;

Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde conste a empresa
licitante como contratada, acompanhados de Certidões de Acervo Técnico ou
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo Conselho de
fiscâlização profissional competente, comprovando aptidão para desempenho de atividades
pertinentes e compatíveis com o objeto da licitaçâo, conforme segue:

- construção de areninha, praça de esporte, área urbânizada ou similar, com quâdrâ em grama

sintética, alambrâdo êm tubos de aço e iluminação, com área de construção mínima de
700,00m2 (setecentos metros quadrados).

9.4.

a)

b)

íD
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b.1) caso o(s) atestado(s) apresentado(s) seja(m) de contratação de empresas reunidas

consórcio, será considerado para fins de comprovação das experiências, o percentual
participação de cada consorciado.

c) lndicação de responsável técnico pela execução do objeto que trata ã presente licitação,

conforme -Anexo Vl.

d) Atestado dê responsabilidade técnica pela execução dê sêrviços ê obras, cujo detentor sêja o
profissional citado no item anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

acompanhado do Certificado de Acervo Íécnico - CAT, expedido pela entidade profissional
competente (registro no sistema CREA/CONFEA e/ou Consêlho competente), comprovando
aptidão para desempenho de atividades pertinentes ê compatíveis com o objeto da licitação,

conforme seSue:

- construção de areninha, praça de esporte, área urbanizada ou similar, com quadra em
gramâ sintéticâ, alambrado em tubos de aço e iluminação.

9.5. A documentação exigida poderá ser âpresentada no original, por qualquer processo de cópia
reprográfica e/ou por publicação em órgão da imprensa oficial, sendo que nenhum documento
será autenticado pelo Agente de Contratação.

9.6. Os documentos deverão estâr com sua vâlidadê êm vigor na datâ dâ abêrtura da sessão.

9.7. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá estar em papel timbrado da licitante,
sendo a mesma datada e assinada por seu(s) representânte(s) legal(is), devidamente
qualificado(s).

9.8. Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou em lei, terão
validade de 60 (sessenta) dias dâ data de suâ expedição.

9.9. Será verificãdo se o licitante apresentou declârâção dê que atênde aos rêquisitos de habilitação,
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l,
da Lei ne 14 .133/2021], .

9.10. Os documentos exigidos parâ habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital,
no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado da solicitaçâo do agente de contratação, podendo
êste prazo ser prorrogado por decisão do mesmo,

9.11. A veriÍicação e a solicitação de envio dos documentos de habilitação somente será feitâ ao
licitânte vencedor.

9.12. Após a entrega dos documêntos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo para complementação de inÍormações acerca dos
documentos já apresentados pelos licitantes.

9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigênciâs para habilitação, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamênte, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atênda ao prêsente edital.

9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documêntos de habilitação do licitante
cuja propostã atenda ao edital de licitâção, ôpós concluídos os procedimentos de que trata o item
anterior,
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10. oO RECURSO {

10.1. A interposição de recurso referenteaojulgamento das propostas, à hâbilitação ou inabilitação de

licitântês, à anulâção ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nQ 14.133,

de 2021.

10.2. A intenção de rêcorrer deverá ser manifestada imêdiatamente, sob pena de prêclusão,

exclusivamentê por meio eletrônico, em campo próprio do sistema;

10.3. A falta de manifestação da(s) licitante(s) no prazo estabelecido acarretará a decadência do direito
de Íecurso.

10.4. As râzõês do rêcurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no

sistema, no prazo de 3 (três) diâs úteis, contados a partir da lavratura da ata de habilitação ou

inabilitação,

10.5. O recurso será diriBido à âutoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorridâ, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo/

encâminhar recurso para a autoridade superior, a qual dêverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os demais licitantes, se desejârem, poderão apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 (três)

dlas úteis, contado da divulgação da interposição do recurso.

10.7. o recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade
competente.

10.8. o acolhimento do recurso importará na invalidaÇão apenas dos atos que não possam ser

aproveitados.

10.9. será assegurado ao licitante vista dos êlêmentos indispensáveis à defesa dê sêus interesses.

10.10. Os recursos interpostos fora do prazo ou do câmpo próprio do sistema não 5erão conhecidos.

11. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOTOGAçÃO

11.1. O objeto da licitação será adjudicâdo ao licitante declarado vencêdor, pela Secretaria de

lnfraestrutura e Desenvolvimento urbano, que em seguida homolo8ará o procêsso licitatório.

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

12. DO CONTRATO

12.1. Após â homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato.

12.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo

das sanÇões previstas neste Edital.

12.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatárlo e aceita pela Administrâção.
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12.3. Na assinatura do contrato, será exi8ida a comprovaçâo das condiçôes de habilitaçâo consiSnadaí.

no edital, que deverão ser mantidâs pelo licitante durante â vigência do contrato {
12.3.1. Na hipótese de irregularidadê, o contratado deverá regulari2ar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco)dias útêis, sob pena de aplicação das penalidades previstas

nô êditã1.

12.4. quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicâtária deverá âpresentar:

12.4.1. Registro ou lnscrição atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedidâ pelo CREA e/ou
conselho competente.

12.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteia sediada em outro Estado, deverá
providenciar, até a datâ dâ assinatura do Contrato, o visto do CREA_CE e/ou conselho

competente na certidão de Registro de Pessoa lurídica.

12.4.2. Documento comprobatório de garantia do contrato, quê deverá ser prestada antês de sua

lavratura do contrato.

12.4.3. Declaração com a indicação do responsável técnico pela execução do objeto do contrato,
necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o representará durante a êxecução

dos trabalhos;

12.4.4. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeiturâ do Município de Aracati,
rêferente aos tributos relacionados com a prestâção licitada e comprovante de inscrição no

cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município dê Aracati.

12.4.5. Certidão comprobatória de regularidâde relativa à SeguÍidade sociâl ê ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS.

12.4.6. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

12.4.7. Cetlidáo Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa dâ União e à

Seguridade Social.

12.5. Os documentos acima citados devêrão êstâr dentro do prazo de validâde nâ data dâ assinatura

do contrato.

12.6. Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a êmpresa a ser contratada
não possui pêndências junto ao Câdastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL, que

disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de contratâr com a Administraçâo
Municipal.

12.7. a Minuta do Contrato a serfirmado entre a Administrâçâo e a licitante vencedora, constituiparte
integrante deste Edital- ANExO ll, sendo que nela encontram-se definidas e especiÍicadas todâs
as regras e condições da contratação, inclusive, regras de mediçâo, condições dê pagamento dos

5êruiços executados, critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento.

12.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condlçôes de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem

prejuí2o da aplicação das sanções das demais cominações legais câbíveis a êsse licitante, poderá

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, pâra, âpós a comprovação dos
requisitos para habilitaçâo, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feita a negociaçâo, assinar o contrato,

0
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13. DA GARANTIA CONTRATUAI.

13.1. Deverá ser prestada gârantia para contratar, antes da lavratura do termo contratual, no valor de

5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será prestadâ mêdiânte depósito no Tesouro

Municipal, com memorando a ser retirado na unidade contratante parâ este Íim.

13.2. A Barantia contratualserá prestada nâs modâlidades prevlstas no artigo 96, § 1', da LeiFederaln'
14.1,33/21.

13.3. sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vi8ência prorrogada, a

contratada será convocada a reforçar a garântia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma
a que correspondã sempre â mêsmâ percentagem estabelecida,

13.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ênsejará âplicação da penalidade.

13.5. A Barântia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da

execuçâo do contrato, inclusive nos termos de Orientação Normativa da Procuradorja Geral do
MunicÍpio, e/ou de multas aplicadas à empresa contratada.

13.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos

serviços, mediante requerimento da Contrâtada, que deverá vir acompânhado de comprovação,

contemporânea, da inexistência de ações distribuÍdâs na Justiça do Trabalho quê possam implicar
na responsabilidade subsidiária do ente público, condicionântê dê sua liberação.

13.7. A garantia poderá ser substituída, medlante requêrimento da interessada, respeitadas as

modalidades referidas no item 13.2.

14. PÊNATIDADES

14.1. São aplicáveis as sanções e procedimêntos previstos no Título lV, capítulo I dâ Lei Federal na

14.133/21.

14.2. As penâlidades só deixarão de ser âplicadas nas seguintes hipóteses:

a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da

obrigação;e/ou,

b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de Íatos imputáveis
exclusivamente à Administração.

14.3. ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho ou assinar o termo de

contrato, dentro do prâzo estabêlecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração,
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com â Administração
Pública, a critério da Prefeitura;

14.3.1. lncidirá nàs mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar
o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto.

I a, DÍogoo do Plor. e3o Centro, Arocoti-CE - B'os:l cEe 6e8oo-ooo
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14.4. À licitante que ensêjar o retardamento da execução do cêrtame, inclusivê em razão de

comportamento inadequado de seus representantes, deixar de êntregar ou aprêsentar

documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, Sarantido o direito prévio de citação e

da ampla defesa, serão aplicadas as pênalidadês referidas nas alíneas "a" e "b" do subitem 14 3

ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e Sravidade da

infração cometida e peculiaridades do caso em concreto,

14.5. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, previstas na Minuta do

Contrâto,

14.6. As sanções são independentes e â aplicação de uma não excluia das outras, quândo cabívêis'

14.7. Das decisões de aplicação de penâlidade, cabêrá recurso nos termos dos ârtigos 166 e 157 da Lei

tederal n9 14'133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à autoridade

competente, e protocolizado nos dias útei5, das 7h30 às 1lh30 e dâ9 14h às 17h'

14'7.1. Nâo serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, Í4c.símile, correio êlêtrônico ol,]

qualquer outro meio de comunicação, se, dêntro do prazo previsto em lei, a peça inicialoriginal

não tiver sido protocolizada.

74.1.2. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra

penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer

condição contratual, permanecendo em pleno viSor todas as condiçôes deste Edital'

14.8. Os procedimentos dê aplicação das penalidades, de impedimento de licitâr ê contratar e de

declaração de inidoneidâde para licitâr e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do

arti8o 158, "caput" e § 1e, da Lei Federalne 14.133,de2021.

14.9. São aplicáveis à presente licitação ê ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as

sanÇões pênâis estabelecidas na Lei Federal ne 14.133/21

15. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

15.1. Qualquer pessoa poderá solicitâr esclarecimentos ou inÍormações relativas a esta licitação, que

serão prestados mediantê solicitação dirigida ao Agente de contratação, até 03 (três) dias úteis

antes da data marcada para abertura do cêrtame, por meio do endereço eletrônico

pmaçcl9-§@-h.9]tr-ê!.!q!]

15.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis contado

da data dê recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data de abêrtura do

certamê-

15.3. qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugneções contra o âto convocatório, até

3 (três) dias úteis antes da data marcada para âbertura do certame, mediante petição

apresentada, por meio do endereço eletrônico pmacelos@hotmail com.

15.3.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada dos

seSuintes documentos:

a) Oocumento dê petição subscritâ por represêntante legal da impugnante, contendo as razõês de

fâto e de direito com as quais deseja impu8nar o ato convocatório.

NJ,
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b) Documento de identidade e do cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impu8nãnte for pessoa +

física;

c) Cadastro Nacionalde Pessoas lurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, acompanhado

do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o siSnatárlo/remetente da

impugnação eÍetivamente representa a impugnante.

15.4. Caberá ao Agente de Contratação se manifestar motivadamente, ouvidas, se for o caso, as

unidades competentes, a respeito da(s)impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03
(três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil ânterior à data da

êberturâ do certâme.

15.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetâr a formulação
das propostas, será designada novâ data parâ a realização do certame,

15.6. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oricial.

15.7. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema

eletrônico para visuallzação dos interessados.

15.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.9. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser motivada pelo

Agente de Contratâção, nos autos do procêsso de licitação.

16. DAS DtSPOStçÕES GERATS

16.1. Da sessão pública da concorrênciâ divulgâÊse-á Ata no sistema elêtrônico.

16.2. Não havendo expedlente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, ã sessão será automaticamente transfêrida para o primeiro diâ útil
subsequente, no mesmo horário ânteriormentê estabêlêcido, dêsde que não hâja comunicâção
em contrário, pelo Agente de Contrataçâo.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarâo o horário
de Brasrlta - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratêçâo.

16.5. As normas disciplinadoras destâ licitação serão interpretadas em favor da âmpliação da disputa e
o princípio do formalismo moderado, rêspêitada a igualdadê de oportunidadê êntre as licitantes
e desde que nâo comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. 05 licitantes assumem todos os custos de preparação e âprêsentâção dê suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduÇão ou do resultado do procêsso licitatório.

16.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
âpresentados em qualquer fase do certame,

16.8. A falsidade de qualquer declaração prestâda poderá caractêrizâr o crime de que trâtâ o art. 299
do Código Penal, sêm prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará,
também, a inâbilitâção da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

.l
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"A16.9. A licitante vencêdora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteràção nos dados {
cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda â execução do contrato, em r'
cornpatibilidade com as obrigações assurnidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação

exi8idas na licitação.

16.10. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal ne 1,4.133/27, demais normas
complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente
os casos omissos.

16.11. A revogação ou anulação da licitação observârá os procedimentos e normas previstas no art. 71

da Lei Federâl ne 14.133/2.021.

16.12. O Agente de Contratação poderá promover diligências destinada à complementação de
inÍormações sobre documentosjá apresentados, desde que se tratem dê fâtos êxistêntes à época
da abert!ra do certame e atualização de documêntos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal np 14.L33/21.

16.13. No julgamento da habilitação e das propostâs, o Agente de Contrâtâção poderá sanar êrros ou
falhas que não âlterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para Íins de habilitação e classificação.

16.14. Os câsos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação ouvidas, se

for o caso, as unidades compeLentes,

16.15. Integrarão o ajustê a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação
e o Edital da Licitâção, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição.

16.16. A participaçâo nesta CONCORRÊNCIA implica na aceitação inte8rale irretratávelpelas licitantes,
dos termos deste Edital e seus anexos, que passarão a integrar o contrato, não sendo aceita, sob
qualquer hipótese, alegação dê seu dêsconhêcimento em qualquer fase do procedimento
licitatório ê êxêcução do contrato.

16.17. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a

terceiros, sob pena de rescisão.

16.17.1. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizâda pelâ fiscalizâção do contrato,
quando devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% (trinta por
cento)do objeto, sendo vedada a subcontratação das pârcelas dê maior relevância e valor
si8nificativo submetidas a prova de capacidade técnica, âssim definidas no instrumento
convocatório.

16.17.2. A subcontratação que trata o subitem anterior deverá observar as normas previstas no art.
122 da Lei Federal np 14.133/2-021.

16.18. As exigências constantes neste Edital e seus Anexos, no que couber, abrangem fornecedores,
subfornecedores e subcontratados, sem exceções, cuia responsabilidade pela implementação de
qualidade das obras, matêriâis e serviços executados/fornecidos é exclusiva dâ licitântê
vencedora, inclusivê a promoçâo de readequações, sempre que detêctâdas impropriedades que
possam comprometer a consecuçâo do objeto contratado.

16.19. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condiçôes contratuais em face dâ superveniência
de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

0
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16.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir_se_á o dia do início &
incluir se á o do vencimento, observado o art. 183 da lei Fede.al 14.733/2.O27.

16.21. Os atos relativos à licitação efetuâdos por meio do sistema serão formalizados e registrados em
processo âdministrativo pêrtinênte ao certame.

L6.22. O Edital e seus anexos estão disponíveis, nâ íntêgra, no Portal Nacional de contrataçôes
Públicas (PNcP), no sitê oficial do Município de Aracati www.aracati.ce.gov.br - link licitaçôes, no

site do portal das l;citações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - www.tce.ce.Sov.br/licitacoes.

16.23. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca do Município de Arâcati para dirimir quaisquer

controvérsias decorrentes do presente certame ou dê ajuste dele decorrente.

16.24. Faz parte deste Editalos seguintes anexos:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO - Memoriâl Descritivo, Resumo do Orçamento, Planilha Orçâmentária,

Curva ABC dos Serviços, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de cálculo dos Quantitativos,
Composição do BDl, Tabela de Encargos Sociais, Composições de Preços Unitários, Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART, Peças GráÍjcas.

ANEXO II _ MINUTA DE CONTRATO;

ANEXO lll - IVODELO DE PROPOSTA COMERCIALj

ANEXO III A - PLANILHA ORçAMENTÁRIA

ANEXO t B - PLANTLHA DE COMPOSTçÃO DE PREçOs UNrrÁRlOs

ANEXO It C - PLANTLHA DE COMPOSTçÃO DA TAXA DE BDt

ANEXO rD PLANtLHA DE COMpOStÇÃO DE ENCARGOS SOCtAtS

ANEXO III E - CRONOGRAMA FíSICO.FINANCEIRO

ANEXO IV - DECLARAçÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÉNCIA DE DEBITOS PARA COM A

FAZENDA DO MUNICÍPIO DE ARACATI;

ANÉXO V_ DECLARAçÃO GERAU

ANEXO VI - DECLARAçÃO DE INDICAçÀO DO RTSPONSAVEL TECNICO,

Aracati, 14 de maio de 2024.

I.IEGINA FERREIRA ARIBAMAR
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOTVIMENTO URBANO
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